
5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

PROCESSO Nº: TCE/008587/2016
NATUREZA: Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira
PERÍODO ABRANGIDO: 01/01/2016 a 31/07/2016
ORIGEM: Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte

(SETRE)
RESPONSÁVEL: José Álvaro Fonseca Gomes
UNIDADES: Diretoria Geral (DG)

Superintendência  de  Economia  Solidária  e
Cooperativismo (SESOL)

RESPONSÁVEIS: Nair Porto Prazeres
Milton Barbosa de Almeida Filho

RELATORA: Conselheira Carolina Matos Alves Costa

1 INTRODUÇÃO

Retornam os autos do presente processo a esta Coordenadoria, conforme despacho
da Exma.  Sra.  Conselheira Relatora (Ref.1767064-1  e  Ref.1767064-2),  de
14/03/2017, para  o  cotejamento,  quanto  às  ocorrências  especificadas  no  citado
Despacho, entre  os  novos  elementos  trazidos  aos  Autos  e  as  irregularidades
apontadas, em observância ao art. 14 da Resolução nº 192/2014 deste TCE.

Destaca-se que a Sra.  Nair  Porto  Prazeres,  Diretora Geral  (DG) da SETRE,  em
resposta à Notificação nº 002501/2016 (Ref.1705807-1), de 07/12/2016, encaminhou
o Ofício nº 004/2017 (Ref.1718445-1 a Ref.1718445-4), de 13/01/2017, e o Sr. Milton
Barbosa de Almeida Filho, Superintendente da SESOL, em resposta à Notificação nº
002502/2016 (Ref.1705809-1),  de  07/12/2016,  enviou  Resposta ao  Tribunal  de
Contas do Estado da Bahia (Ref.1747992-1 a Ref.1747992-12), de 13/02/2017, ao
qual  anexou  documentos  (Ref.1747994-1  a  Ref.1747994-15,  Ref.1747995-1  a
Ref.1747995-15, Ref.1747999-1  a  Ref.1747999-15, Ref.1748000-1  a  Ref.1748000-
15,  Ref.1748001-1  a  Ref.1748001-15,  Ref.1748002-1  a  Ref.1748002-15,
Ref.1748003-1  a Ref.1748003-13,  Ref.1748005-1  a  Ref.1748005-3, Ref.1748007-1
a  Ref.1748007-10),  apresentando  as considerações  acerca  dos  achados
relacionados no Relatório de Auditoria (Ref.1688117-1 a Ref.1688117-33).
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2 RESULTADO DA ANÁLISE

2.1  Inadequação no planejamento do orçamento de 2016 para  despesas de
caráter  continuado  derivadas  do  Contrato  nº  02/2010 (Item: 5.1.1  do
Relatório de Auditoria)

Verificou-se,  em  consulta  ao  Fiplan  Gerencial  no  dia  03/11/2016,  que,  para  o
exercício  de  2016,  foi  orçado  inicialmente  o  valor  de  R$142.500.000,00  para  a
Atividade 2393 (Funcionamento do Estádio da Fonte Nova – Arena Multiuso), sendo
que após as alterações orçamentárias o valor foi reduzido para R$134.552.000,00.
Considerando  o  valor  mensal  da  contraprestação,  de  R$12.231.949,98,  seria
necessário  o  montante  de  R$146.783.399,76 para  o  pagamento  das  parcelas
relativas  ao  período  de  janeiro  a  dezembro  de  2016.  Ressalte-se  que,  neste
montante, não está incluído o valor referente a parcela paga como DEA. Incluindo o
valor referente à parcela de dezembro de 2015, seria necessário o montante de
R$159.015.349,74.

Dessa  forma,  verificou-se  a  necessidade  de  se  obter  suplementações  para  o
pagamento  das  despesas  do  exercício  de  2016,  evitando  assim  a  utilização
inadequada da rubrica DEA no exercício seguinte. 

Justificativa da Gestora:

Assim, a Diretora Geral, Sra. Nair Porto Prazeres, por meio do Ofício  nº 004/2017
(Ref.1718445-1  a  Ref.1718445-4),  de  13/01/2017,  apresentou  as  seguintes
justificativas:

[…], a  auditoria  traz  para  o  presente  exercício  o  apontamento
referente aos vícios de processamento da despesa referente a parcela de
contraprestação  pública  nº 33/180  –  competência  de  dezembro  de
2015, a qual  foi  classificada como “despesa de exercício anterior”, em vez
de ser arrolada como restos a pagar, na forma destacada pela auditoria.

Sem prejuízo das manifestações contidas no ofício nº 168/2016 desta
Diretoria  Geral, é importante esclarecer que o revolvimento dessa matéria
constitui  bis in idem,  eis que  atrelada ao  processo nº TCE/003861/2016,
[...], ficando adstrita ao exercício de 2015.

[…]

Comentário da Auditoria:

Verificou-se,  em  consulta  ao  Fiplan  Gerencial  no  dia 03/05/2017 que,  após as
alterações orçamentárias  ocorridas  durante  o  exercício  de  2016,  ficou destinado
para a Atividade 2393 (Funcionamento do Estádio da Fonte Nova – Arena Multiuso),
o valor final de R$146.783.400,00.
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Desse modo, verifica-se que não houve suplementação suficiente para o pagamento
das contraprestações  mensais  do  exercício  de  2016,  resultando  no  pagamento
através  de DEA,  no  dia  15/03/2017,  do  montante de  R$13.086.653,00,  sendo
R$12.231.949,98  referente  à  parcela  45/180  do  Contrato  nº  02/2010, e
R$854.702,61 relativo ao reajuste contratual.

Ante o exposto, a Auditoria mantém o achado, destacando, mais uma vez, que: “Ao
encerrar-se  o  exercício  financeiro,  as  despesas  previsíveis,  devem  ser
convenientemente arroladas, empenhadas por estimativa e incluídas em Restos a
Pagar,  visando,  assim,  evitar  que  sejam  incluídas  como  dívidas  de  exercícios
anteriores indevidamente, provocando o comprometimento do orçamento futuro”,  e
concluindo  que  “Para  que  isto  aconteça  é  imprescindível  um  planejamento
orçamentário  condizente  com  a  necessidade  e  que  suporte  todas  as  despesas
previsíveis”.

2.2  Fragilidade  no  cálculo  dos  Indicadores  de  Desempenho  base  para
apuração da parcela variável  da contraprestação pública do Contrato nº
02/2010 (Item: 5.1.2 do Relatório de Auditoria)

O Contrato nº 02/2010 celebrado no dia 21/01/2010, por um prazo de 35 anos, em
regime de parceria público-privada, na modalidade concessão administrativa, tem
como objetivo a reconstrução e exploração do Estádio da Fonte Nova. Figuram-se
como  parceiros  o  Estado  da  Bahia,  por  intermédio  da  Secretaria  do  Trabalho,
Emprego,  Renda  e  Esporte  (SETRE),  na  qualidade  de  Poder  Concedente,  e  a
Sociedade  Empresária  de  Propósito  Específico  Fonte  Nova  Negócios  e
Participações S.A. (FNP) e, como intervenientes-anuentes os seus controladores, a
Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia (SUDESB) e a Agência de
Fomento do Estado da Bahia S.A. (DESENBAHIA).

Registre-se que o Contrato nº 02/2010, autuado neste Tribunal em 02/03/2010, sob o
nº TCE/000490/2010, já foi  objeto de análise por esta Coordenadoria, tendo sido
julgado e considerado ilegal de acordo com a Resolução nº 28/2016, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do TCE/Ba em 09/05/2016. 

De acordo com a Cláusula Sexta – Contraprestação Pública do Contrato nº 02/2010,
a  Concessionária  fará  jus  ao  pagamento  da  Contraprestação  Mensal,
correspondente ao valor da Contraprestação Mensal Base, descontados eventuais
abatimentos aplicáveis em razão de desempenho inferior ao mínimo requerido. Essa
Contraprestação Mensal Base será composta de uma parcela fixa e uma parcela
variável, sendo que a parcela variável poderá sofrer abatimentos com base na Nota
de Desempenho Anual da Concessionária (NQID), a qual, por sua vez, é atribuída
com base na pontuação obtida segundo o Quadro de Indicadores de Desempenho
(QID). O item 6.6 da referida cláusula contratual prevê que: 
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A aferição dos indicadores do QID será feita trimestralmente pelo Verificador
Independente, utilizando sistema especialmente desenvolvido para este fim,
em conformidade com o estabelecido no Anexo 4 a este Contrato e validado
pelo  Órgão  Regulador.  Até  o  5º  (quinto)  dia  do  mês  subsequente  ao
trimestre vencido será emitido relatório pelo Verificador Independente, do
qual constará a nota de desempenho da Concessionária dispondo o Órgão
Regulador de mais (três) dias úteis para a sua validação. 

Do exame do Anexo 4, foi observada a ausência de clareza e objetividade quanto
aos  critérios  de  mensuração  adotados  para  a  avaliação  do  desempenho  da
concessionária.

Estes fatos contrariam, por óbvio, o pensamento predominante, que estabelece ser a
avaliação de desempenho mensurada exclusivamente segundo critérios objetivos e
transparentes, estabelecendo como objetivo incentivar a concessionária a alcançar
os níveis desejados de desempenho. 

Corroborando  com  este  entendimento,  verifica-se  os  Relatórios  Trimestrais  de
Acompanhamento  da  PPP  nº  02/2010,  emitidos  pelo  Diretor  de  Operações  de
Espaços Esportivos da SUDESB, Sr. Antônio Marcos Andrade de Oliveira, relativos
aos períodos de 01/01/2015 a 31/03/2015, 01/04/2015 a 30/06/2015 e 01/07/2015 a
30/09/2015, 01/10/2015 a 31/12/2015 e de 01/03/2016 a 31/03/2016,  bem como o
Relatório de Auditoria nº 04/2015, da Auditoria Geral do Estado (AGE), referente à
auditoria na gestão do Contrato PPP n° 02/2010, emitido em 14/10/2015, no qual a
AGE conclui  o referido  ponto recomendando à SETRE reavaliar os indicadores de
desempenho que possuem critérios insatisfatórios, alterando-os ou substituindo-os
por outros com critérios objetivos e facilmente mensuráveis. 

Ainda, observa-se que apesar das considerações apresentadas pela Diretora Geral
da SETRE,  por meio do  Ofício nº 168/2016, de 27/09/2016,  a Auditoria  entende e
reafirma que o impacto dos indicadores de desempenho sobre a contraprestação
justifica a necessidade de reavaliação desses indicadores, por estarem inadequados
aos fins a que se propõem.

Justificativa da Gestora:

Assim, a Diretora Geral, Sra. Nair Porto Prazeres, por meio do Ofício N. 004/2017
(Ref.  1718445-1  a  Ref.  1718445-4),  de  13/01/2017,  apresentou  as  seguintes
justificativas:

[...]
Essa  suposta  fragilidade  já  se  mostrava  no  relatório  de  auditoria

especial referente ao processo nº TCE/00490/2010, que teve por escopo a
análise da legalidade e legitimidade do contrato de PPP e da licitação que o
havia  antecedido,  sendo  que,  naquele  momento,  existia  o entendimento
quanto  o  alto  grau  de  subjetividade  na  mensuração  da  pontuação  dos
critérios operacionais do quadro de indicadores de desempenho.
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Para reforçar seu entendimento, a equipe de auditoria destaca, na
solicitação lAM 03/2016,  a  decisão proveniente  do órgão plenário  dessa
Corte, consubstanciado na Resolução nº 28/2016, por meio da qual houve a
declaração de ilegalidade do contrato de PPP nº 02/2010. 

Sobre essa matéria,  manifestou-se a Diretoria  Geral,  por  meio do
Oficio nº 168/2016, demonstrando  o equívoco na interpretação dada pela
equipe da 5ª CCE, uma vez que a apontada subjetividade dos critérios de
desempenho já  foi objeto de julgamento no processo nº 000490/2010, no
qual a declaração de ilegalidade de todas as cláusulas do contrato, na forma
do voto da Exmª Sra. Conselheira Carolina Costa, restou vencido, ficando a
ilegalidade do contrato adstrita a outros  fundamentos, relacionados a fase
interna da licitação nº 001/2009.

Também ficou demonstrado o equívoco na confusão entre “critérios”
de mensuração, para  os quais a SUDESB sugeriu revisão, no âmbito da
conveniência e oportunidade, com a forma de mensuração dos indicadores
previstos em contrato, sendo  tal esclarecimento já  feito por esta Diretoria
Geral.

Em  que  pese  a  sugestão,  em relatório,  da  expedição  de
“recomendação” no sentido de se envidar esforços para rever os critérios de
desempenho previstos no contrato de PPP, é necessário ter a compreensão
que essa solução não decorre de uma simples manifestação de vontade da
Administração. 

Essa  matéria já se encontra vencida nesse Tribunal,  uma   vez que
mesmo com a declaração de ilegalidade do contrato de PPP por vícios na
licitação, essa Corte autorizou a continuidade da execução da avença, com
base nas condições inicialmente pactuadas. 

[...]

Comentário da Auditoria:

A  Auditoria  reafirma  o  seu  posicionamento  uma  vez  que  as  argumentações
apresentadas pela Gestora não trazem elementos novos,  e,  ainda,  reafirma que
entende  “[...]  que  precisa  ser  considerado,  que  o  impacto  dos  indicadores  de
desempenho sobre a contraprestação justifica a necessidade de reavaliação desses
indicadores, por estarem inadequados aos fins a que se propõem”.

2.3 Ausência de fiscalização dos aspectos econômico-financeiros do Contrato
nº 02/2010 (Parceria Público-Privada da Arena Fonte Nova)  (Item: 5.1.3 do
Relatório de Auditoria)

De acordo com a Cláusula Sexta – Contraprestação Pública do Contrato nº 02/2010
(Parceria  Público-Privada  da  Arena  Fonte  Nova),  a  Concessionária  faz  jus  ao
pagamento  da  Contraprestação  Mensal,  correspondente  ao  valor  da

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

5

Ref.1801764-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Y

1N
D

Y
4N

D
A

X



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Contraprestação Mensal  Base,  descontados eventuais abatimentos aplicáveis  em
razão de desempenho inferior ao mínimo requerido. Essa Contraprestação Mensal
Base é composta de uma parcela fixa e uma parcela variável, sendo que a parcela
variável  pode  sofrer  abatimentos  com  base  na  Nota  de  Desempenho  Anual  da
Concessionária (NQID), a qual, por sua vez, é atribuída com base na pontuação
obtida segundo o Quadro de Indicadores de Desempenho (QID).  A Cláusula 6.6
estabelece que:

A aferição dos indicadores do QID será feita trimestralmente pelo Verificador
Independente, utilizando sistema especialmente desenvolvido para este fim,
em conformidade com o estabelecido no Anexo 4 a este Contrato e validado
pelo  Órgão  Regulador.  Até  o  5º  (quinto)  dia  do  mês  subsequente  ao
trimestre vencido será emitido relatório pelo Verificador Independente, do
qual constará a nota de desempenho da Concessionária dispondo o Órgão
Regulador de mais (três) dias úteis para a sua validação. 

No  Quadro  de  Indicadores  de  Desempenho  são  contemplados  os  critérios
operacional e financeiro, sendo o primeiro responsável por 70% da avaliação e o
segundo respondendo por 30% da nota de Desempenho Anual da Concessionária.
Cada  critério  envolvem  quesitos  que apresentam  o  detalhamento  das  suas
descrições, os períodos de aferição, os critérios e as formas de mensuração, bem
como  a  pontuação  que  pode  chegar  ao  máximo  de  420  pontos  no  quesito
operacional e 50 pontos no quesito financeiro.

Verificou-se  que  os  Indicadores  de  Desempenho,  aferidos  pela  empresa
Pricewaterhouse Coopers (Verificador Independente), são encaminhados à SUDESB
(Órgão Regulador) pela Concessionária. A SUDESB, responsável pela Fiscalização
Técnica, conforme subcláusula 18.1.2, valida apenas os quesitos operacionais, visto
que os quesitos financeiros são de responsabilidade do Poder Concedente, no caso
a  SETRE,  conforme  cláusula  18.2.  Entretanto,  constatou-se  que  os  quesitos
financeiros não vêm sendo validados pela SETRE. 

Assim, observa-se que, apesar das justificativas apresentadas pela  Diretora Geral
da SETRE, por intermédio do Ofício nº 168/2016, de 27/09/2016, a Auditoria mantém
o  achado,  uma  vez  que  a  ausência  de  fiscalização  dos  aspectos  econômico-
financeiros do Contrato nº 02/2010 permanece, fato que contraria o estabelecido na
avença.

Justificativa da Gestora:

A Diretora Geral, Sra. Nair Porto Prazeres, encaminhou esclarecimentos por meio do
Ofício  nº 004/2017 (Ref.1718445-1 a Ref.1718445-4), de 13/01/2017,  no qual não
apresentou justificativas para item em comento.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Comentário da Auditoria:

Assim, esta auditoria mantém o achado, uma vez que a ausência de fiscalização dos
aspectos  econômico-financeiros  do  Contrato  nº  02/2010,  de  responsabilidade  do
Poder Concedente, no caso a SETRE, permanece ao não  ser atendida a norma
legal contida na cláusula 18.2 do citado Contrato, transcrita a seguir:

18.2  Fiscalização  econômico-financeira  e  contábil.  A  fiscalização
econômico-financeira e contábil é de competência do Poder Concedente e
abrangerá, dentre outros pontos:
(i) a análise do equilíbrio econômico-financeiro da Concessão;
(ii) a análise do cumprimento das obrigações societárias da Concessionária;
(iii)  o  exame  dos  livros,  registros  contábeis  e  demais  informações
econômicas e financeiras,  bem como os atos de gestão praticados pela
Concessionária;
(iv) o controle dos Bens Reversíveis; e
(v)  o  exame  dos  livros,  registros  contábeis  e  demais  informações
econômicas e financeiras,  bem como os atos de gestão praticados pela
Concessionária para exploração de áreas do entorno.

2.4 Atraso no repasse dos recursos pela SETRE à Contratada (Contratos nos

161/2012, 162/2012 e 37/2014) (Item: 5.2.1.1.1 do Relatório de Auditoria)

A Cláusula  Quinta  dos  Termos  Aditivos  aos  contratos  nos 161  e  162/2012  e  a
Cláusula Oitava do contrato n° 37/2014 estabelecem que a primeira parcela deve ser
repassada até 5 dias úteis após a assinatura do contrato de gestão e as demais
parcelas até o 5º dia útil do mês subsequente ao término do trimestre. 

Verificou-se  que  houve  atrasos  nos  repasses  à  contratada,  que  variaram  entre
quatro  e  nove  meses.  De  acordo  com  os  relatórios  de  prestações  de  contas
encaminhados  pela  contratada,  o  atraso  no  repasse  dos  recursos  pela  SETRE
postergou a execução do objeto dos contratos.

Ademais, a Auditoria, no exame do processo de pagamento nº 13.380, referente ao
contrato  nº  161/2012,  constatou que os  documentos emitidos  pela  Comissão de
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação e pelo Superintendente da SESOL
foram emitidos  com atraso,  contribuindo  também para  o  atraso  no  repasse  dos
recursos.

Justificativa do Gestor:

O Superintendente da SESOL, Sr.  Milton Barbosa de Almeida Filho,  encaminhou
esclarecimentos  por meio da Resposta ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia
(Ref.1747992-1 a 1747992-12), de 13/02/2017, no qual apresentou justificativas, das
quais cabe destacar:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

[...]

De início, é importante frisar que os apontamentos feitos pela 5ª CCE não
observaram as atribuições do titular do cargo de superintendente, na forma
estabelecida pelo regimento interno desta Secretaria, matéria essencial para
a pretendida imputação de tal fato ao ora subscritor.

Embora  os contratos de gestão estejam sob a responsabilidade direta da
Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo,  tal su  j  ei  çã  o é  
restrita aos aspectos meramente técnicos,  pertinentes a avaliação de
resultados e fiscalização em relação ao alcance das metas contratuais,
como,  aliás,  pode  ser  verificado  do  regimento  interno  da  SETRE
aprovado pelo Decreto nº 10.454, de 13 de setembro de 2007 (vigente a
época do fato):

Art. 12 – Aos titulares dos cargos em comissão, além do desempenho
das atividades concernentes aos Sistemas Estaduais, definidos em
legislação  própria,  cabe  o  exercício  das  atribuições  gerais  e
específicas a seguir enumeradas:

III. Superintendente:

a) planejar,  executar  e  controlar  as  atividades  finalísticas  da
Secretaria, na sua área de atuação;
b) prestar assessoramento técnico ao Secretário;
c) supervisionar, tecnicamente, as atividades e projetos desenvolvidos
pelas Coordenações subordinadas à sua área;
d)  expedir instruções normativas de caráter técnico e administrativo,
no âmbito de sua área de atuação.

O repasse de recursos às Organizações Sociais, assim como ocorre com os
demais casos envolvendo pagamento de despesas públicas, não decorre de
um ato isolado, sendo fruto de um processo administrativo complexo, com a
participação das demais unidades desta  Secretaria  para a concretização
desse ato.

[...]

Não se desconhece que a distribuição do  ônus probandi no âmbito  dos
Tribunais  de  Contas  assume  feições  peculiares,  pois  se  assentou  na
jurisprudência  dominante que,  em virtude do dever de prestar  contas da
aplicação de recursos sob sua guarda, fixado em nível constitucional e legal,
competiria ao gestor público a prova da correta aplicação desses recursos.

[…]

[…], evidente é a ilegitimidade passiva do ora subscritor para responder por
tal apontamento, uma vez que o mesmo não detém qualquer domínio sobre
o fluxo de regularização dos pagamentos pelo Estado.

Em relação  à suposta ausência de celeridade apontada pela Auditoria do
TCE  em  face  da  Comissão  de  Acompanhamento,  Monitoramento  e
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Avaliação  no  tocante  aos  processos  de  pagamento  dos  contratos  é
necessário  informar  que  o  seu  impulso  ocorre  após  a  autorização  de
concessão de recurso pela SEFAZ/BA, neste momento, a Comissão expede
a Circular Interna, em razão desse procedimento interno se verifica um curto
espaço de tempo entre a expedição da Cl em 11/05/2016,  o empenho em
12/05/2016, liquidação   em 17/05/2016   e ordem banc  á  ria em 25/05/2016  .

Como identificado pelo TCE há um lapso temporal para os pagamentos das
parcelas,  cujos  motivos  foram  evidenciados  e  fogem  à órbita  de
competência da SESOL, então, salvo melhor juízo, visto que a Comissão
está acompanhando a execução do objeto, é prudente que a autorização de
pagamento parta desta Comissão quando se tenha uma razoável certeza de
que a recurso financeiro será transferido a conta do contrato de gestão e
que  as  condições  para  execução do  objeto  apresentadas  pela  OS  na
seleção e no momento do pagamento estejam preenchidas. Supomos que
uma ordem de pagamento seja efetivada no mês Y e nove meses depois o
seu processamento de pagamento ocorra.

Em relação aos contratos de gestão n.ºs 161/2012 e 162/2012, as décimas
quartas parcelas foram pagas, enquanto que as décimas quintas e décimas
sextas  tiveram  a  supressão  negociada  com a  OS  durante  processo  de
renovação,  que aguarda parecer  da PGE. Ainda,  durante o processo de
renovação  dos  contratos  de  gestão  foi  acordado  com as  Organizações
Sociais, que mantém contrato com a SETRE, redução financeiro no valor
dos contratos de gestão em mais de 50% (cinquenta por cento) ao valor
correspondente por ano, bem como no quantitativo de empreendimentos a
serem atendidos por essas entidades e redução de pessoal. Essas medidas
visam manter a continuidade da prestação do serviço público, mas atento ao
cenário econômico e financeiro no que toca às contas públicas.

Em  relação  ao  contrato  de  gestão  n.  37/2014,  a  Superintendência  de
Economia Solidária e a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e
Avaliação em conjunto com a OS decidiram não renovar o referido contrato
de gestão, pois, apesar de ter a continuidade prevista no Plano Plurianual
do  Estado  da  Bahia,  a  ausência  de  recurso  financeiro  para  honrar  os
contratos tem gerado desconforto a SESOL e a Organização Social, caso o
cenário  econômico-financeiro  melhore,  novo  processo  de  seleção  possa
ocorrer.

Durante o processo de renovação dos contratos de gestão foi acordado com
as Organizações Sociais redução no valor dos contratos de gestão em mais
de  50%  (cinquenta)  por  cento/ano,  bem como  no  quantitativo  de
empreendimentos a serem atendidos por essas entidades. 

Portanto, a intempestividade é decorrente dos procedimentos burocráticos
quanto  à liberação  de  concessão para  empenho  das  parcelas  quanto  a
Fonte 0.128 (Fundo Estadual de Combate e Erradicação à Pobreza)

Ademais,  esta  Superintendência  tem se  esforçado  para  cumprir  com os
prazos  previstos  de  transferência  de  recurso  financeiro,  entretanto,  as
circunstâncias  relacionadas  aos  atrasos  são  decorrentes  do  cenário
econômico atual.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Comentário da Auditoria:

A auditoria atribuiu a responsabilidade ao Superintendente da SESOL, pelo atraso
no  repasse  dos  recursos  às contratadas,  tendo  vista  que  a  SESOL é  unidade
gestora dos contratos, conforme estabelecido nos contratos.

De acordo com o §2° do art.  32 da Lei Estadual n° 2.322/1966, “Entende-se por
unidade  gestora  qualquer  órgão  ou  repartição  do  Estado  competente  para
administrar  créditos  e recursos financeiros”.  O  Art.  45  da referida lei  estabelece:
“Ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade investida de competência para
emitir empenhos e autorizar pagamentos”.  Um maior detalhamento  sobre unidade
gestora e ordenador da despesa consta na NOTA TÉCNICA Nº 004/2013 – SAF –
DICOP, de 07/01/20131.

Verificou-se, nas notas de empenho das despesas efetuadas a título de repasses às
contratadas, que a SESOL é a unidade gestora e o Superintendente, o ordenador da
despesa.  Assim,  de  acordo  com a  Lei  Estadual  n°  2.322/1966,  a  SESOL como
unidade  gestora  é  um  órgão  competente  para  administrar  créditos  e  recursos
financeiros e o Superintendente, como ordenador da despesa, é uma autoridade
investida de competência para emitir empenhos e autorizar pagamentos.

Cabe salientar que a alínea “a”, Inciso III, art. 12 do regimento interno  da SETRE
(vigente à época) estabelece como atribuições do Superintendente o planejamento,
a  execução  e  o  controle  das  atividades  finalísticas.  Entende-se  que na  referida
alínea do  regimento  não  há  um  descolamento  entre  a  gestão  operacional  e
financeira. 

Ante  ao  exposto, é mantida a  responsabilidade  pelo  atraso  nos  repasses  ao
Superintendente à época, Sr. Milton Barbosa de Almeida Filho, já que as justificativas
apresentadas pelo gestor não modificaram o opinativo da auditoria.

2.5 Atraso no encaminhamento dos relatórios técnicos trimestrais pela SESOL
aos órgãos previstos  nos Contratos  (Contratos nos 161/2012,  162/2012 e
37/2014) (Item: 5.2.1.1.4 do Relatório de Auditoria)

De acordo com a Cláusula Décima – Do Acompanhamento e da Avaliação, a SESOL
encaminhará,  trimestralmente,  o  relatório  técnico  trimestral  ao  Secretário  do
Trabalho,  Emprego,  Renda  e  Esporte,  ao  órgão  deliberativo  da  Contratada  e  à
Secretaria Executiva do Conselho de Gestão das Organizações Sociais, até o último
dia do mês subsequente ao encerramento de cada trimestre do exercício financeiro.

1<http://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/pdf_saf/NT_004_ORDENADOR%20DESPESA.pdf>
disponível em 19/12/2016.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Verificou-se  que  houve  atrasos  no  encaminhamento  dos  relatórios  técnicos
trimestrais pela SESOL variando de dois até cinco meses.

Justificativa do Gestor:

O Superintendente da SESOL, Sr.  Milton Barbosa de Almeida Filho,  encaminhou
esclarecimentos  por meio da Resposta ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia
(Ref.  1747992-1 a  1747992-12), de 13/02/2017,  no qual  apresentou  as seguintes
justificativas:

A SETRE  realizou  processo  seletivo  para  contratação  de  pessoal,  bem
como  disponibilizou  técnicos  para  SESOL,  cujo  novo  corpo  funcional
colaborará no acompanhamento dos contratos.

Como já evidenciado, o curto lapso temporal para avaliação e elaboração
dos relatórios de prestação de contas encaminhados somado ao atraso na
entrega dos relatórios por parte da OS dificultam o cumprimento dos prazos
estabelecidos.

De todo modo, os relatórios técnicos trimestrais, que são de competência da
Comissão  de  Acompanhamento,  Monitoramento  e  Avaliação,  foram
expedidos, inclusive, o correspondente ao período de outubro a dezembro
de 2016, faltando agora, a expedição do relatório técnico anual, cujo prazo
se encerra no início de marco de 2017.

Comentário da Auditoria:

A Auditoria  reafirma  o  seu  posicionamento  uma  vez  que  as  argumentações  e
informações apresentadas pelo Gestor não  são capazes de solucionar a situação
constatada, e, ainda, reafirma que entende que o Superintendente da SESOL deve
adotar providências que garantam  “[...] ampliar a quantidade de funcionários que
fazem  parte  da  comissão  ou  que  os  componentes  da  comissão  se  dediquem
exclusivamente aos contratos de gestão, a fim de cumprir o quanto estabelecido na
Cláusula Décima dos contratos”.

2.6  Não  encaminhamento,  pela  Contratada,  das  cópias  das  Notas
Fiscais/Faturas das aquisições e contratações efetivadas nas prestações
de contas (Contratos nos 161/2012, 162/2012 e 37/2014) (Item: 5.2.1.1.5 do
Relatório de Auditoria)

O caput da Cláusula Terceira dos contratos nos 161/2012 e 162/2012, alterada pelos
respectivos Termos Aditivos, estabelece que “A CONTRATADA deverá apresentar
para a CONTRATANTE, anexadas ao Relatório Trimestral de Prestação de Contas,
cópias, em meio digital, das Notas Fiscais/Faturas das aquisições e contratações
efetivadas, […]”.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Contudo, a Auditoria verificou que,  em relação ao contrato nº 161/2012,  não foram
anexadas as notas fiscais  relativas aos 13º, 14º e 15º Relatórios de Prestação de
Contas relativos ao primeiro, segundo e terceiro trimestres. Quanto ao contrato nº
162/2012,  apenas  na  prestação  de  contas  do  terceiro  trimestre  de  2016  foram
anexadas as notas fiscais de serviços de terceiros, não constando as notas fiscais
dos 13º e 14º Relatórios de Prestação de Contas referentes ao primeiro e segundo
trimestres.

Ainda, situação análoga  foi constatada no contrato nº 037/2014,  onde a Auditoria
observou que não foram anexadas as notas fiscais relativas aos 5º e 6º Relatórios
de Prestação de Contas relativos ao primeiro e segundo trimestres, prática que esta
Auditoria entende como fundamental para o adequado exame da despesa, pois a
ausência das notas fiscais impossibilita verificar se as despesas são fidedignas nos
demonstrativos apresentados pela contratada. 

A Diretoria Geral da SETRE encaminhou, em 21/11/2016, justificativas por meio do
Ofício nº 200/2016, anexando os Ofícios OFF 080-2016, 081-2016, 082-2016 e CDs
anexos elaborados pela OS Josué de Castro, pertinentes aos contratos nos 161 e
162/2012 e n° 37/2014, respectivamente, cabendo destacar que nos CDs verificou-
se a existência das notas fiscais, contudo, havendo pendências relativas ao contrato
nº 161/2012,  uma vez que  não foram apresentadas as notas fiscais de aquisição
relativas ao primeiro trimestre, e para o terceiro trimestre, só foi apresentada uma
nota fiscal de locação veículos, no valor de R$8.250,00, e um recibo de uma bolsa-
estágio, no valor de R$635,00, de um total de pagamentos de serviços de terceiros
de R$71.525,00. 

No  entanto,  a  Auditoria  entende  que  as  notas  fiscais  devem  ser  anexadas  aos
Relatórios de Prestações de Contas, conforme estabelecido no  caput da Cláusula
Terceira e não encaminhadas apenas quando solicitadas pelo Tribunal de Contas ou
pela Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação.

Justificativa do Gestor:

O Superintendente da SESOL, Sr.  Milton Barbosa de Almeida Filho, encaminhou
esclarecimentos por meio da Resposta ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia
(Ref. 1747992-1 a 1747992-12), de 13/02/2017, no qual apresentou as seguintes
justificativas:

[...]

Quanto a tais fatos, ressalto que a exigência do envio de notas fiscais não
se mostra como elemento imprescindível nos contratos de gestão, uma vez
que, por força dos próprios contratos, caberia a CONTRATADA facilitar  o
acesso de agentes da CONTRATANTE em suas dependências,  inclusive
com acesso  a  informações e/ou  documentos  relativos  às  prestações  de
contas do contrato.
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Esse, aliás, era o procedimento adotado quando da confecção dos relatórios
trimestrais pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação, que, de posse
das  prestações  de  contas  encaminhadas  pelas  entidades  contratadas,
realizam visitas técnicas nos locais de prestação de serviços, tendo acesso
aos  contratos  e  demais  documentos  firmados  pela  organização  social
através dos critérios estabelecidos pelos membros.

Ora,  o  próprio  envio  das  notas  fiscais  não  pode  ser  considerado  como
elemento essencial para o exame das prestações de contas, uma vez que o
próprio Conselho Gestor das Organizações Sociais,  órgão colegiado com
atribuições de examinar as  minutas dos contratos de gestão (artigo 30 do
Decreto  n.°  8890/2004),  não  definiu,  à época,  a  obrigatoriedade  de
apresentação  dessas  informações  quando  da  aprovação  da  minuta  do
Contrato.

Tais  exigências  de  encaminhamento  de  notas  fiscais  e  faturas  foram
incorporadas ao  Contrato  de  Gestão  via  Termo  Aditivo  por  sugestão  da
própria  Comissão  de  Acompanhamento,  Monitoramento  e  Avaliação  da
SETRE.

Ainda é importante evidenciar  que essas exigências  estão relacionadas
quando da contratação de consultorias, conforme dicção da CLÁUSULA
TERCEIRA, que foi alterada pelo referido aditivo. 

"A  CONTRATADA  deverá  apresentar  para  a  CONTRATANTE,
anexadas ao Relatório Trimestral de Prestação de Contas, cópias, em
meio digital, das Notas Fiscais/Faturas das aquisições e contratações
efetivadas,  de  lista  de  presença  das  atividades  realizadas  com
respectivos  resumos  dos  conteúdos  trabalhados,  de  propostas  de
trabalho das consultorias contratadas acompanhadas da qualificação
profissional  dos  consultores,  Planos  de  Trabalho  descrevendo  as
atividades desenvolvidas por empreendimento atendido no trimestre e
planejamento  das  demais  atividades  programadas  para  serem
executadas pelo Cesol no trimestre."

[…]

Comentário da Auditoria:

Cabe a Auditoria registrar, mais uma vez que em relação aos contratos n°s 161/2012 e
162/2012  foram firmados Termos Aditivos,  assinados em 20/02/2015 e publicados no
DOE de 21/02/2015, alterando entre outras, o caput da cláusula terceira,  passando a
exigir que a contratada anexe as notas fiscais ao Relatório Trimestral de Prestação de
Contas, em meio digital.  Portanto, entende-se que, se a SETRE procedeu à referida
alteração dos contratos, deve-se ao fato de julgar tal exigência tão importante quanto
às constantes nas demais cláusulas contratuais.  Quanto ao contrato nº 37/2014, vale
ressaltar que embora o mesmo não contenha a exigência mencionada anteriormente,
durante a auditoria foram solicitados esclarecimentos quanto ao não encaminhamento
das notas fiscais pertinentes ao referido contrato.
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Ainda, cabe destacar que o encaminhamento das notas fiscais pode contribuir para
racionalização dos trabalhos da Comissão de Monitoramento e Avaliação, pois muitas
das notas fiscais são eletrônicas e podem ser verificadas nos sistemas informatizados
disponíveis na internet, não necessitando, nesses casos, verificar o documento original
nas  dependências da contratada.  Dessa forma, a Comissão se focaria, quando das
visitas aos Centros Públicos de Economia Solidária implantados no interior do Estado,
na verificação do cumprimento do objeto dos contratos que é a gerência dos serviços
de assistência técnica aos empreendimentos populares e solidários.

Ademais,  dando prosseguimento a análise da resposta à notificação,  verificou-se a
Portaria nº 70/2013 da SETRE, de 02/04/2013, publicada no DOE em 03/04/2013, que
estabelece: 

Art.  1°  -  Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação,  com a
finalidade de monitorar, acompanhar e avaliar a execução dos Contratos de
Gestão  firmados  entre  o  Estado  da  Bahia,  por  meio  desta  Secretaria,  e
Organizações  Sociais,  para  o  gerenciamento  dos  Centros  Públicos  de
Economia Solidária.

Art. 2° - No âmbito da sua finalidade, cabe à comissão ora instituída verificar o
cumprimento do objeto pactuado, observando as cláusulas e condições do
instrumento contratual  firmado, em especial,  os aspectos que envolvem às
metas e execução financeira.

[…]

Portanto, o artigo 2° da referida Portaria estabelece a conduta da Comissão quanto à
observância  das  cláusulas contratuais,  em  especial,  aspectos  que  envolvem  a
execução financeira, como é o caso da apresentação das notas fiscais que não é uma
mera exigência formal, mas a forma de comprovar a realização da despesa.

2.7  Não  apresentação  da  documentação  suporte  de  despesas  no  total  de
R$21.850,00  (Contrato  nº  37/2014) (Item: 5.2.1.1.6  do  Relatório  de
Auditoria)

Em relação ao contrato n° 37/2014, foram identificados dois lançamentos a débito
nos valores de R$10.000,00 (cheque espécie) e R$11.850,00 (cheque compensado),
no extrato bancário em 05 e 06/09/2016, respectivamente. No Diário de Entradas e
Saídas, à fl. 28 do VII Relatório Trimestral de Prestação de Contas do período de
01/07 a 30/09/2016,  consta a descrição para os dois lançamentos como “Outras
despesas”.

Devido à ausência de  documentos suporte anexados ao mencionado relatório de
prestação de contas,  a Auditoria solicitou à SETRE  os  esclarecimentos pelo não
encaminhamento,  pela  contratada,  dos  comprovantes  de  despesa  dos  referidos
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valores. Assim, a Diretoria Geral encaminhou, em 21/11/2016, por meio do Ofício nº
200/2016, o Ofício OFF 082-2016 e CD anexo elaborados pela OS Josué de Castro,
pertinentes  ao  contrato  n°  37/2014.  Contudo,  não  constam  no  Ofício  e  no  CD
nenhuma justificativa ou documentos comprobatórios dos lançamentos a débito de
R$10.000,00 e R$11.850,00.

Portanto,  a ausência  da  documentação  comprobatória  da  despesa  impossibilitou
esta  Auditoria  de  verificar  se  tais  despesas  são  fidedignas  nos  demonstrativos
apresentados pela contratada, restando evidenciada uma grave irregularidade. 

Justificativa do Gestor:

O Superintendente da SESOL, Sr.  Milton Barbosa de Almeida Filho,  encaminhou
esclarecimentos  por meio da Resposta ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia
(Ref.  1747992-1 a  1747992-12), de 13/02/2017,  no qual  apresentou  as seguintes
justificativas:

[...]

De todo modo, a Organização Social foi notificada para apresentar as notas
fiscais em relação ao Contrato de Gestão n.º 037/2014. Em Ofício 002/2017,
a Associação Beneficente Josué de Castro apresentou Nota Fiscal e demais
documentos relacionados à realização e logística da Oficina:

“segue  em  anexo  a  nota  fiscal  no  valor  de  R$  11.850,00  para
apreciação,  no  que  se  diz  respeito  ao  valor  de  R$  10.000,00,  a
Organização Social Associação Beneficente Josué de Castro verificou
que o referido valor é decorrente da Oficina Temática de Orientação
ao Crédito foi realizada na Cidade de Nilo Peçanha (Território Baixo
Sul)  nos  dias  15  e  16  de  setembro  de  2016,  cujos  recibos  e
documentos  comprobatórios  seguem  anexo,  o  evento  envolveu  a
participação  dos  empreendimentos  de  economia  solidaria  com os
seus  representantes,  isto  posto,  foi  necessário  disponibilizar  a
logística  para que as pessoas pudessem participar  da atividade. A
referida  atividade  encontra  respaldo  na  proposta  de  trabalho  ao
cumprir com o objetivo de prestar a assistência técnica. No que se
refere  a  descrição  de  entradas  e  saídas,  a  Organização  Social
acolhera a recomendação do TCE e ao elaborar o Diário de Entrada e
Saídas iremos melhorar as descrições para os lançamentos afim de
ficar mais compreensivo.”

[...]

Comentário da Auditoria:

A Auditoria constatou que, dentre os documentos anexados pelo Superintendente da
SESOL,  Sr.  Milton  Barbosa  de  Almeida  Filho,  em sua  Resposta ao  Tribunal  de
Contas do Estado da Bahia  (Ref. 1747992-1 a 1747992-12), de 13/02/2017, consta
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o  documento  da  Organização  Social Josué  de  Castro  (Ref.1748005-1  a
Ref.1748005-3) no qual encontra-se a citada Nota Fiscal no valor de R$11.850,00
(Ref.1748005-3),  bem como Recibos de Pagamento de Serviços (Ref.1748007-1 a
Ref.1748007-10), totalizando R$10.000,00.

Portanto,  observa-se  que  a  Organização  Social  Josué  de  Castro  atendeu  a
solicitação quanto ao envio da documentação suporte das despesas no total  de
R$21.850,00, referente ao Contrato nº 37/2014, regularizando a situação constatada.

No entanto, cabe à Auditoria registrar que o momento de encaminhamento das notas
fiscais pela contratada é quando do  envio dos relatórios trimestrais de prestação de
contas, cabendo à Comissão e ao Superintendente o efetivo controle das exigências
contratuais. Se os Relatórios de Prestação de Contas não foram encaminhados com
todos os documentos previstos nos contratos, não pode a SETRE repassar os recursos
à contratada, conforme prevê o parágrafo primeiro do art. 8°  do contrato  nº 37/2014,
firmado com a Associação Beneficente Josué de Castro: “O desembolso das parcelas
está condicionado às respectivas prestações de contas […]”. 

3 CONCLUSÃO

Concluída  a análise  e  exame  da  documentação  acostada  aos  autos,  em
atendimento ao despacho da Exma. Sra.  Conselheira Relatora (Ref.1767064-1 e
Ref.1767064-2),  referente  a  auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária  e  Financeira  da  administração  direta  da  Secretaria  do  Trabalho,
Emprego, Renda e Esporte (SETRE), relativa ao período de 01/01 a 31/07/2016, a
Auditoria  sugere,  com  exceção  ao  item  5.2.1.1.6,  reiterar  as  recomendações à
Gestora da Diretoria Geral (DG), Sra. Nair Porto Prazeres e ao Superintendente da
SESOL,  Sr.  Milton  Barbosa  de  Almeida  Filho,  para  a  adoção  de  providências
necessárias à correção das falhas verificadas e prevenção da ocorrência de outras
semelhantes.

Gerência 5C, 04 de maio de 2017.

Gonçalo de Amarante Santos Queiroz Maria Tereza Alencar de Amorim Miranda
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Mariana Faria Matos
Líder de Auditoria
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